
 
PORTARIA CNMP-SG Nº 326 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º, VIII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, 

de 27 de maio de 2016, RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos Servidores relacionados no Anexo I desta 

Portaria. 

  

Art. 2º Conceder Promoção aos Servidores relacionados no Anexo II desta Portaria. 

  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 
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